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DECRETO N ° 2.837 DE 18 DE MARÇO DE 2020

"Dispõe sobre alteração na data de vencimento da Cota Única e
da 1a parcela da Taxa de Licença de Instalação, Localização e

Funcionamento do exercício de 2020".

CARLOS HENRIQUE FORTES
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

DEZENA,
Hidromineral),

Art. 1° - Fica alterada a data de vencimento da Cota Única
e la parcela da Taxa de Licença de Instalação, Localização e
Funcionamento do exercício de 2020, fixada pelo Decreto N0
2.818 de 20/11/2019 e alterada pelo Decreto N0 2.825 de
13/01/2020.

a- Cata Unica . . . , , . Dia 30.03.2020
b- ta Parcela . . , , . Dia 30.03.2020

Art. 2° - A alteração do vencimento para o dia 30/03/2020
será apenas para a Cota Única e para a 1a Parcela, sem a incidência
de juros e multas,

Art. 3° - Este decre entra
publicação, revogadas as disp lções em

Município de
dezoito dias do mês de

na data de sua
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